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DECRETO N° 179/19 - DE 05 DE AGOSTO DE 2019.  
 

“Nomeia os Membros do Conselho Municipal Assistência Social do 

Município de Paulicéia, SP de acordo com a Lei Federal 8.742/93 

artigo16, e dá outras providências”. 

 
ERMES DA SILVA, Prefeito Municipal de Paulicéia, Comarca de 

Panorama, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, etc... 

    

DECRETA 

 
ARTIGO 1°. – Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Assistência Social 
do Município de Paulicéia SP, composto da seguinte maneira:  
 
  
a) REPRESENTANTES DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:  
 
TITULAR: Najla Caroline da Silva Severino                                             RG. 48.836.947-2 
 
SUPLENTE: Fabiana de Souza Gasque Cardoso                                   RG. 29.445.101-8 
 
 
 b) REPRESENTANTE DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
TITULAR: Angela Gandolfi D. Alencar Casagrande                                   RG. 28.004.824-5 
 
SUPLENTE: Marcela Lopes Neves                                                            RG. 29.735.802-9 
  
 
c) REPRESENTANTES DO SETOR DE SAÚDE:  
. 
TITULAR: Luiz Carlos Antiqueira                                                                 RG. 18.015.869-7. 

 
SUPLENTE: Angela da Silva Nascimento                                                   RG. 29.444.784-2 
         
d) REPRESENTANTE DO SETOR DE FINANÇAS: 
     
TITULAR: Petronilha Lopes da Silva Souza                                                RG. 40.840.876-5 
 
SUPLENTE: Luciana Pereira da Silva                                                         RG. 45.139.758-7 
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e) REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
 
TITULAR: Alexandra Vidal                                                                         RG. 42.664.072-X 
 
Suplente: Gleice Batista da Silva Santos                                                  RG. 45.637.003-1 
 
 
TITULAR: Adriana Venâncio da Silva                                                       RG. 29.047.846-7 
 
Suplente: Neuza Utrabo Rodrigues                        RG.11.652.627-0 
 
f) REPRESENTANTES DE ENTIDADES DE GRUPO DE APOIO: 
 
TITULAR: Patricia Cardoso Guerra Garcia                RG. 28.324.446-X 
 
Suplente: Marcelo Stafuzza Voltareli       RG.33.209.178-8 
 
g) REPRESENTANTES DE ENTIDADE DE ORGANIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
 
Titular: Marcelo Feltri Ribeiro                   RG: 40.013.846-3 
 
Suplente: Marcos Paulo Barbosa dos Santos                                              RG: 32.880.027-2 
 
 
ARTIGO 2° – Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 
Paulicéia–SP, 05 de agosto de 2019. 

  
  
 

                 ERMES DA SILVA 
                     = Prefeito Municipal= 
                         Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial do Município. 
     
 
 

          SILVIA DIAS ROCHA RODRIGUES 
                                                    =Diretor Administrativo Substituto= 
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